
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

EMENDA NO OO3/20í7

Lldo no Expe
,fessãodo dia

l:Tr]:,YogifjgS-lliso e súmuta ao projeto
9." l9i .n" -011t2011, 

gue tem por súmuta:"tns_tltui o Programa Municipal de Transportede Munícipes para acompantrar enterro nos
c-emitérios existentes no úunicípio de C;;;;
Mag ro ".

O Verearlor infra-assinado, no uso de suas atnbuiçôes legais, apresenta aseguinte Emenda substitutiva ao proleto Jã-r_ãi ni orr de 23 de fevereirode 2017:

Art. 1 
o - Fica alterada a Súmula do projeto de Lei no 01 1 , de 23 defevereiro de Z0'7 , passando ao seguinte teor:

"lnstitui o programa Municipal de Transporte de Munícipes paraacompanhar enterro nos cemitérios existentes no úrni.ipio d" C"rp;"ú;;;';em Municípios distantes em ate S0 tcinquenàl quiiãrutro.,,.

Art. 20 - Fica alterado o artigo 20 do projeto de Lei no 011, de 23 defevereiro de 2012 , passando ao segúinte teor:

'Art. 20 Havendo falecimento de munícipe, o poder Executivofornecerá, desde que requisitado por ràmiriai-oa iá..ou farecida, um ônibuspara fazer o transporte de munícipes do local oà ,uráiio até um dos cemitériosmunicipais ou de outros municípios distantes em ate áo rcinquental qurràmeiiãsda sede do Município de Campo Magro.,,

SALA DAS SESSÕES, 11 de abril de 2017.
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CÂMARA MUNICTPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Justificativa:

A referida €menda busca auxiliar as
deslocamento para velórios e enterros de

famílias campomagrenses

munícipes que ocorrerem

no

no
Município ou.m outros cuja distância da sede seja de até 50 (cinquenta)
quilômetros.

Tal fato é bastante comum em nosso Município, eis que diversos moradores
falecidos acabam por serem enterrados em localidades distantes, o que
impossibilita as famírias de baixa renda ao desrocamento de tais cerimônias.

Desta forma, a presente emenda substitutiva armeja auxiriar as famírias que se
enquadrarem nos requisitos desta rei, possibiritando o comparecimento dos
familiares nos enterros de seus entes queridos.
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